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-

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N° 017/2023 DO CMDCA

Divulgação  da  lista  de  candidatos  aprovados  na  prova  de
avaliação  de  conhecimentos  específicos  do  município  de
Cristalândia.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cristalândia - CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas
pela Lei Municipal Nº 619/2023, de 27 de março de 2023;
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.069/90 que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências,
bem como a Lei 12.69602012;
CONSIDERANDO a Lei  Federal n° 13.824, de  9 de maio de 2019,
que altera o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  para  dispor  sobre  a
recondução dos conselheiros tutelares;
CONSIDERANDO a  Resolução  Nº  231,  de  28  de  dezembro  de
2022,  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CONANDA, que altera a Resolução nº 170, de 10 de
dezembro de 2014 para dispor sobre o Processo de Escolha em
Data  Unificada  em  todo  o  Território  Nacional  dos  Membros  do
Conselho  Tutelar;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar a lista de lista de candidatos aprovados na prova
de avaliação de conhecimentos específicos:

ALCIRENE DAMASCENO DOS SANTOS;1.
ANA KAROLINA CASIMIRO DOS SANTOS;2.
ANA LOURDES PEREIRA DIAS;3.
CLEITON RODRIGUES DOS SANTOS;4.
CLEONILDE ALVES DIAS;5.
DELI SILVA DE JESUS;6.
HEMILLY LOPES MACHADO;7.
HILDIMAR GOMES DE SOUSA;8.
JOSÉ NILSON RIBEIRO SOBRINHO;9.
LUZIA DE JESUS SILVA;10.
MARIA CAMILA CAMPOS MARINHO11.
MARIA LUISA PEREIRA DA SILVA12.
MARLUCIA DE OLIVEIRA FIGUEIRA;13.
POLIANA AZEVEDO DA SILVA;14.
SIMONE CHAGAS VER CRUZ BARBOSA.15.

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Maria Iolanda Alves Moura
Presidente do CMDCA
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